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t;;i!::tr:?,dos Cl.lj2. Q.PQ~entadoria ê ::-CCt'l.'Jr. p~10 ~-.::.~tit>::- it6, d'~ C;)n<;:; 

ti~ição 2Et~dual. 

Par.1~;rafo único - 1: facul t~do aos i:l~;..l,~II'()1.,j dr. FGc-.e:i:' L,!,:....;i~J..::. 

tivo ;;".;: ":u~J. G deo C:ll~~:i.~(1.D L:un~cir-·~i::;,::::. '::UQ :.r . .:;c~-içãJ n:; IFE 

I.:AT, até a bcse t:lÚXiCla previste. na pre8ente lei € n' s neEic .. :s 

c .ndiç:ões ü\,)=:' c.cn..:aiE:: c·'ntribuintes. 

A!'ti~o 62 - O.:; :Luncion-.'rio2 l:!unicipais sóuente s&rãc in~ 

cri tos c.;co ccn"tri ' .. /t.linta:3 chrlé;;atóricilJ, depois ~:.. anu&r~ci.: doa 

r'2.,:;pectivoc.:~mrücil,'iof:l, e::! virtude de c"Ilvênio c81cb~'2..do COi.:! 

() InDtituto. 

A:.~ti6C 7g ... S2I'ão c'..'ntribuinteE: ~L..: clêbro, c:;o. ;';D rJ..:_:":OS -

di:..eit'J8 c .. ncet'tid.ú8 2.:8 obl~iúat':ri()!3, üE> :::l!.nCion':l~ioc ;'1.1.e dei2:,ê;. 

I"~L o ~arviço p~~blic0 e...jt:'=.c1uc.l ou l:!unicip::l, ::?ü:"~ :;"tivcc ;ue 

:não OEl tlecabGne, L~_o':'clo t~ue requeira-I,':. a ~l':.[', il'!EC3.~ição neS02. c:::.t~ 

.:.,oriD. dentro do l.Jrazo ele .:.eic 'L.l~E.eô , 2. C_l:tar d:. ~8.t2, c:.:t ;ê;~;:me - . .. -:'8.çew, l)e:::~odo e~[je 'ar; que, l_~S;::'O se>.:: c:.nt~cibuire::1, tc.·~·a..; inte-

oX'aLlente ; ~:2"_tiàcs o~ .8euo G.ir~i tos. 

§ lº - Os c.):l-~l'ibuinte.s J.ue llG.<; oe v21eren de facE1d~'de -

c211cedicJ.2. n[;:3te e.rtié,o" peFdar:?:o o vínculo cuo c: In,-~titutc E:e~ 

ê:fraitc a quc..1quer in<laniz2.ç~o. 

§ 29 - Tel.lbén ~)erderão . a direi tos ql~e pC1:'V03nt"U.:i'a tznl1ac-
• t t" , C'.d~uirido, Jfl contribuinteD de que tr2.ta ec e Lr ~óo, ' . ..:"C::: 

tr2'.zaren o ::r-.Jc:ülür;en-;:;o d:-::. c,:-,ntri 'uui,/jí:::~ c1evid .. !>.s por 1.i" io de 

seis 1·,3se..3. 

CAP1:'ITO IV 

DOS B~ICFICIOS 

llrti[~o 82 - JOl'rerão por c.Jnts. do In.sti tuto: 

1 - aposenté..dcria ordin6.ria 01.-'. !lor invc,lic.ez e refOTIKl.. 

de acôrdo co-::: o J::-.. t:'tuto doz funcicn::'riüs Pt·.~~,licos dCl :S,::;t· do. 

2 - L:-l:.::ilio-funer2.l, de:...de que tcnhc hc.vido, pelo Leno;:; , 
,., "o­
~~'L_ -c. -lr~~i bUi,:;:::.o. 

fission::.ic Cia::.i':"l1aào:J ::'::1310 In::tituto. 

e a car'-o Ge nre -u _ 

rz ue:.:ir:.~nto e.:: ill"ter:;.s:;:-.. c:.o, \..~:}I.c.'i8 d::. 0. tÜ;:Lei t:-.3 ;..- ... e::it;enci;.:...s 

lCL;c,ic Ol'. cor.::?u13:5:"~i.: __ ·enta :..!~ .:::i;;in...;ir .) c:,J';l"'~1Juinte ~ idade 

• 
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~ 
-11 - Os p~'DVE:ntos de:. ::'.~~o:~entado::cia G renscc::l e 

-'-!"-·~o - ''ê rc-l- I "n>--ç~o l>~_ ..... -L~o.· _y "'-'o ...... 
to c ..... ~'rov:....da peloS. As::embléie.. 

CAP17GLO V 

DOS :S~j{;ll'ICLt]IOS 

A:.:-tib'O 12 - são benefici2.1'ios, perco efeito de !Jensãc 

a cu, ... i3têncí.: ..... t!éã.ic~-_ h08Ill t~ l~.r: 

a) - a e.<:::posa 

b)' o ";.:arido, se invalido; 

c) - o p2.i e a oãí., ::.e invélidoc ou cO-':'."Orov;--',d .. :.:::::mta yi - . 
vehdlil e;:clu::Ji v?t:!.ente -a.6 e::1Jensas do 2.SS0Ci2.do; 

d) - o::, filhoo filenoreE; ou inv;[lidosj 

e) a3 1i1h:,8 cal teiTê,S ou viúvas inv.::ílid2.o. 

P~l'á.~rD.fo t1niço - A co::p:covaç;e.o do. qualidsde (:e benei'i 

ci:lr'ios, p::r:: obtenção de l.en::;ão ou. da 2r.;si:::tência a que se 

refere ,Lote artigo, IJ61'::' feit['., ::CCLrectiv;oente, CC,:i:: a a]!,,"c­

::;entaçüo do.:! ::ebuintec docur::.entos: 

a) - ce:L'tidão d~ casaoento; 

b e c ) - atestado de inv::.lidez l)$.ss::?do por ~utorid2.de 

judicié:;.~ia ou. policial; 

d e e ) - cel'tidão elE: l1e.sci:....ento e t cOi:.i'or-J.e o CC!.SD , 
atest".do de inv-,=lic1ez :,u eie ,e::;t:..:.do civil l):'::::s~·.c1o per 2."J.tori­

c1ade juc1ici~l'it. ou policial. 

-Arti50 13 - Par~ ~ ccncz~~aJ de pens2D torna-~e ~inda-
n~ce~s6.rie a epresentação ~a ccrtic;.ão de óbito c:ncernente ao 

<:D80ciado, -e:~tir!.:..uindo-ze 2 pensa0 proporcion:.:.l· . ..:ent2 n)D De 

u:·.intzr:: co..sos: 

a) : se a vit1Va 
"­

cu filha solteira contr;:íren L!3. triLJôni 

o; 

,Artibo 14 - O pa.':;2.tlel1tc de pensão :"s viuva8 e filh~~_s 

sol teire.s, so-.:.:ente seré. feito uediante c.prcsentaç;ão de ateat.ê:, 

ao civil pasz:?do po:-" uuto::.'idade jH~ici~;r..i2, ou paliei:.:.l, ~enes 

t:'.lr..:.ente, no:.:; UZS28 de janeiro a. julho • 

..;,!'tibo 15 - Se o p.- [;o.ucnto for efetu:;.do a lll'OCul'L'.dor, o 

ta, eL.contro.r-.;::e cl1:Jente Qi..'. in~po::.:...ibili t"c1o de cOlJ.p';.recer 
, 
a 

1~2PC,:.'tiçãa pt ~:õ.o:..~a, obriL,é"tóri2Jlan-.;e G€;;:-l exibido atestado -

de vida e rG.r..iciencia p~s:a[:.do for tt'.tol'id2.de judiC:iárta ou :92, 

licial e no::; pC:"'iodos .. êncionauoG lI0 2.rtigo anterior. 
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Artié,'o 16 - _~ direção do In:::ti tuto ::ler,{ e.::erclda em co 

oissão, l)or Ut.1 Pr·J.:;idente COt2 a afJ2iDtencia de 2 Diretores 

!lol'leados :pelo Governo do Est. d9, dev€l).do os dois Úl ti:'lOS -

ser ~~~ncion8rios efetivos ou estaveis. 

Pará6rafo único - O InGti tu to ter2. um. quadro de pesso 

al, no que.l deverão fi.;ura,r ;~G'.1nteG Ilunicipais, e, f\ltu:::a­

::::Lente, Delegc.dos :1e.;ionais, aprov.:'.do pala Assembléia ante­

Mensagec do Govêrno t ,cabendo ao Govêrno a Doo.eação do!:õ A 

[;entes e Deleb':'.dos, em couis:.ão, e, ao Presidente do Insti 

tuto, a dos deoaiE: servidores, cr.;.nsider:::.dos todos funcioná 

rios e:::teduais, observado o rGcpectivo Estatuto, podendo -

conceder-lhe!;! férias e licE:nça em haruonia co~J. os interesses 

do Instituto. 

Artigo 17 - Haverá Ul!l Cullse2.ho Fiscal COi:!lposto de 3 
(trê3) !lembros e.scolhidos dentre funcionários efetivos ou 

et..taveis, e nOl.1aados pelo GovGrno do :!:staào, corJ nandato -

l 

de 2 (dois) cnos t cenÇlo 2 (doiE:) indi c~:do s ,elo f'unciona - ~ 

lisLlo civil e oilitar. 

~arégrafo único - Ao Conselho Fiscal incunbe a fi~ , 

ca1H .. ação dos ::.to.::: da Administração do Instituto, zelando-

pelos direi tos da insti tlüção a dos seu~ re:presentados, re 

ull.:..mo-.:;;e peIoe ::lenos du::.s vezes por 4lÔS para tom~da de 

c.:on-G<.-.s. 

A~tibO 18 - A dezpesa co~ o ~uncionclisoo do In~titu 
to, a~ubue1 de ~rédios, naterial de consu~o e e~~~diente , 

não deverá e:weder de. 2 (dois por cento de. recei-~a bruta , 

prevista .e arrecaC:ada. 

C.U'ITULO 

DISPOSIÇÕES 

VII 

GERAIS 

Artib'O 19 - A inscricão dos c0ntribuintes obrigatóri 

05 é cv!lsider.:.tda efetiva a partir da data da publicação de§:. 

tê'. lei ou do. date. a ... adm~::3ão àos servidores lue tiverem­

in.;::resso lli'_ Gua vit.::encia, r ... spei t.:-.GOS os di~:?i tos j[~ adqui­

ridos :::.10.8 ser.ridores e:::t:".G.uais a-i';ravé~ c.e dc~contos efetu 

li.dos eL folhG.o C:e :Ps.:.,L,l,l1cnto e de.stin2dos a08 fins colimados , 
por Sete Inc~ituto. 

Artióo 20 - A ~s~fustencia oSCica odontológica e hos­

pitalar 3.08 contribuinte~ e seu...; G.e~endente8 sará prestad .. -
por m~dicos e t::enti .t2.S e serviços :lO::;l:i-~c.lares, para êsse 
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. 
. fim c~edenciados, . té que o. Insti tu-~o possa -inst8.1ar 

ter êsses Gcrviços ,róprios. 

G.\P1Tt"L0 VIII 

DISPOSIÇG~S T::A1lSIT<lRIAS 

Artigo 21 - Até que seja c~roV3do o quadro dos ~ervid~ 

res do In;:;~ituto, o Govêrno do Estado constitu.irá uua Jun­

t8. Adminietr.'otiva coral1ost2.. de 1 Presidente, 1 Secretário Ge 

r8.1 e 1 C~ntudor-Tesoureiro, 'tlcdiante contrato, podendo tam 

bem contre. tar t~cnicos J:1~r2. a orCt2ni::ação do Instituto, com 

a urgênciç;, po~sivel, O. de.3pender nestr:. fase il1ici:::.l, .s.té a 

ilOiJOrtancia de Cre 500.000,00 (Quinh""tos IJil Cruceiros) cu . -
ja,abertura de crédito deverá ~er providenciada inediat~nea 

te. 

Artigo 22 A Junta Aduinistr2tiva deverá entrar em en-
tendiuento co~ o IPASE, através de sue direção local, pare 

nOl~2lizar a situação do~ servidores do EEt~do nele inseri 

tos. 

Artigo 23 - Dul'ante os seis priueiros meses de. vigênéi 

a deGt~ lei, as deCD€SaS co~ o funcionawcnto do I~stituto s~ - -rao custeados pelo ::::ste.do :;8.r·::~ futura coupensaçao. 

Al~tigo 24 - Eata. lei entrar~. em vibor lU;~ Ç.é':tc 

blicação, revobc~as as dis?osiçõeg eLi contrério. 

de sua nu --

Pe.l~cio Alencastro, eo Cu.iabá, 23 d~ outubro de 1 961 , 

1409 da Indefendencia e 73 da Repub:ica. 




